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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 095/2025
BoaVista-PB, 14 de fevereiro de 2025

OPREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso de suas
atribuições legais, etendo em vista odisposto no art. 7da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. Io. Designai KÉZIA SILMARA COSTA FARIAS, Matrícula N.° 0126, SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO, para atuar como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do
Contrato - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA DE
DIAGNÓSTICO E COMUNICAÇÃO NA GESTÃO PÚBLICA, COMUNICAÇÃO
INTERNA EENDOMARKETING, COMUNICAÇÃO INTITUCIONAL EPRODUÇÃO DE
CONTEÚDO, ELABORAÇÃO DE PROJETOS, TREINAMENTO DE MÍDIA COM
GESTORES MUNICIPAIS E DIVULGAÇÃO EXTERNA DAS AÇÕES DA GESTÃO,
referente ao Contrato n° 211201/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2025.

Art. 2o Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar aexecução do objeto
contratado, bem como observar ecumprir odisposto no art. 7da Lei n° 14.133, de 01 de abril
de 2021.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BoaVista, 14de fevereiro de 2025.

SÉ FERNANDO LEITE AIRES
PREFEITO
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, nousode suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1". Designar JORGE MIGUEL SANTOS GOMES, Matrícula
N.° 0395, Auxiliar de Serviços Gerais, para atuar como Fiscal
Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato - AQUISIÇÃO
DEMATERIAL GRÁFICO, referente ao Contrato n°240431/2025 -
PREGÃO ELETRÔNICO n° 043/2024.

Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto noart. 7 da Lein° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3uEsta Portariaentra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 03 de fevereiro de 2025.

JOSÉ FERNANDOLEITEAIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Códiso ldentificador:DE57BAEl

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 091/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. Io. Designar JOSÉ FERNANDO LEITE SOARES, Matrícula
N.° 0596, SUPERINTENDENTE DE TRANSPORTES
PÚBLICOS, para atuar como Fiscal Técnico Responsável pela
fiscalização do Contrato - AQUISIÇÃO DE PNEUS, EM CARÁTER
DE EMERGÊNCIA, PARA AS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO,
SAÚDE E RURAL, ENQUANTO AGUARDA O PROCESSO
LICITATÓRIO, referente ao Contrato nü 211001/2025 - DISPENSA
DE LICITAÇÃO nu 010/2025.

Art. 2° Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odispostono art. 7 da Lei nu 14.133,de 01 de abril de 2021.

Art. 3°EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 03 de fevereiro de 2025.

JOSÉ FERNANDOLEITEAIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:9BDB626E

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nü 092/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a certidão
de óbito, de 07 de fevereiro de 2025,

RESOLVE:

Exonerar ANA MARIA MARTINS ARAÚJO, de exercer o Cargo
em comissão de COORDENADOR EDUCACIONAL SÍMBOLO-
CF, com lotação na Secretaria de Educação.

Boa Vista, 07 de Fevereiro de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:7991174B

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 093/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei nu 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. lu. Designar RAQUEL ALMEIDA DE FARIAS, Matrícula N.°
0666, DIRETORA DE SUPERVISÃO EM SAÚDE, para atuar
como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato -
AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAIS ODONTOLÓGICOS.
ENQUANTO AGUARDA O PROCESSO LICITATÓRIO, referente
ao Contrato n° 210701/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n"
007/2025.

Art. 2o Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n* 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3uEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 14 de fevereiro de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:B7EC0C14

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 094/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. Io. Designar DIÓGENES FARIAS GONZAGA, Matricula N.°
0292, SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, para atuar como Fiscal
Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato - AQUISIÇÃO
DE KIT ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - PB,
referente ao Contrato n°211101/2025 - DISPENSA DELICITAÇÃO
n° 011/2025.

Art. 2o Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n° 14.133,de 01 de abril de 2021.

Art. 3°Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 14 de fevereiro de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES

Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código IdentiiIcador:D08355C 1

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 095/2025
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA

VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1°. Designai KÉZIA SILMARA COSTA FARIAS, Matricula
N.° 0126, SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, para atuar como
Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
CONSULTORIA DE DIAGNÓSTICO E COMUNICAÇÃO NA
GESTÃO PÚBLICA, COMUNICAÇÃO INTERNA E
ENDOMARKETING, COMUNICAÇÃO INTITUCIONAL E
PRODUÇÃO DE CONTEÚDO, ELABORAÇÃO DE PROJETOS,
TREINAMENTO DE MÍDIA COM GESTORES MUNICIPAIS E
DIVULGAÇÃO EXTERNA DAS AÇÕES DA GESTÃO, referente
ao Contrato n° 211201/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nu
012/2025.

Art. 2o Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art.7 da Lein° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3uEsta Portariaentra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 14 de fevereiro de 2025.

JOSÉ FERNANDOLEITEAIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:C92CA459

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 096/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendoem vistao disposto
no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. lu. Designai THALL1SSON GUERRA MONTEIRO,
matrícula 0596, CHEFE DA DIVISÃO DE TURISMO, para atuar
como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO
ELETRÔNICO COM CÂMERAS DE VIGILÂNCIA ATRAVÉS DE
CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO - CFTV - IP, referente ao
Contrato nü 211301/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N.u
013/2025.

Art. 2o Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art.7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3"Esta Portaria entraem vigorna data de sua publicação.

Boa Vista, 18 de fevereiro de 2025.

JOSÉFERNANDO LEITEAIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identillcador:9378F7BE

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 097/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. r. Designar CÁSSIA GIRLENE GONZAGA ARAÚJO
BARBOSA, Matrícula N.° 0171, COORDENADORA DA
MERENDA ESCOLAR, para atuar como Fiscal Técnico
Responsável pela fiscalização do Contrato - AQUISIÇÃO DE
REFRIGERANTES, PÃES, SALGADOS, BOLOS E PRODUTOS
EM GERAL DE PANIFICADORA, referente aos Contratos n°

240601/2025, 240602/2025, 240604/2025, 240605/2025 c
240606/2025 - Pregão Eletrônico n° 006/2025.

Art. 2o Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7 da Lei nü 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3uEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 18 de fevereiro de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES

Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:B89CF0F4

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nu 098/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei nü 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. Io. Designar HUGO DELEON DE FARIAS SILVA, Matrícula
N.° 0447, CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA, para atuar como Fiscal Técnico Responsável pela
fiscalização do Contrato - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
APARELHOS DE AR CONDICIONADO, PARA SEREM
REALIZADOS DURANTE O EXERCÍCIO DE 2025, referente ao
Contrato n° 211401/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO nu
014/2025.

Art. 2U Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n° 14.133,de 01 de abril de 2021.

Art. 3°Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 21 de fevereiro de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador: 868D24AB

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 099/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei nü 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1". Designar HUMBERTO PEREIRA, Matrícula N.° 0224.
SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, para atuar
como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA
DAS JANELAS E PORTAS DE VIDROS DAS DIVERSAS
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